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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº. 001/2013 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, considerando a necessidade de corrigir uma informação relativa à prova de 
títulos do Edital nº. 001/2013, da Câmara Municipal de Jataizinho, em 1º/11/2013, RETIFICA: 
 

Onde se lê: 

8.1.7 Todos os candidatos aos cargos indicados no item 8.1.1 deverão entregar os seguintes 
documentos de cursos realizados na área do cargo, se os possuírem: 
 
a) Para os cursos de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, na área do cargo, 
deverá ser apresentada fotocópia do diploma devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo Ministério de Educação e Cultura - MEC. Será aceito também 
certificado/certidão/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, em 
que conste o resultado dos exames e do julgamento da tese ou dissertação. Caso se identifique 
no histórico alguma pendência ou falta de requisito de conclusão, o certificado/certidão/declaração 
não será aceito. 
b) Para os cursos de pós-graduação em nível de especialização, na área do cargo, deverá ser 
apresentada fotocópia do certificado com carga horária de, no mínimo, 360 h/a, em que esteja 
expresso o atendimento às normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou do antigo Conselho Federal de Educação (CFE).Será 
aceita também declaração/certidão de conclusão desde que acompanhada do respectivo histórico 
escolar, em que se ateste a aprovação da monografia. Se o documento apresentado não atestar o 
atendimento às normas das leis supracitadas, deverá conter em anexo uma declaração dos 
responsáveis pela realização do curso de que este atendeu a tais condições. 
 
8.1.8 A não apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” e “b”, do item 8.1.7 resultará 
em nota zero na prova de títulos para os cargos que, conforme o Anexo III, a exigem. 
 
8.2 CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DOS TÍTULOS 
 
8.2.1 Os títulos apresentados pelos/as candidatos/as, conforme tabela abaixo – Itens para 
avaliação de prova de títulos – serão avaliados na escala de 00 (zero) a 100 (cem) pontos. A nota 
da prova de títulos possui peso 03 (três) e irá compor média ponderada com a nota da prova 
escrita, que possui peso 07(sete), resultando na nota final do/a candidato/a. 
 

ITENS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

Doutorado (na área do cargo) 45 pontos 45 pontos 

Mestrado (na área do cargo) 35 pontos 35 pontos 

Especialização, com 360 horas, no mínimo (na área 

do cargo).  
10 pontos por curso 20 pontos 

Pontuação máxima 100 pontos 

 
 

Leia-se: 

8.1.7 Para os cargos de Advogado e de Contador, serão aceitos apenas certificados de 
cursos realizados na área do respectivo cargo. Para o cargo de Agente Legislativo 
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não há restrição de área para os certificados, pois o cargo tem como pré-requisito 
qualquer curso superior. 

8.1.8 Todos os candidatos aos cargos indicados no item 8.1.1 deverão entregar os seguintes 
documentos de cursos, se os possuírem: 

a) Para os cursos de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, deverá ser 
apresentada fotocópia do diploma devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo Ministério de Educação e Cultura - MEC. Será aceito também 
certificado/certidão/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico 
escolar do candidato, em que conste o resultado dos exames e do julgamento da tese 
ou dissertação. Caso se identifique no histórico alguma pendência ou falta de requisito 
de conclusão, o certificado/certidão/declaração não será aceito.  

b) Para os cursos de pós-graduação em nível de especialização, deverá ser apresentada 
fotocópia do certificado com carga horária de, no mínimo, 360 h/a, em que esteja 
expresso o atendimento às normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou do antigo Conselho Federal de 
Educação (CFE). Será aceita também declaração/certidão de conclusão desde que 
acompanhada do respectivo histórico escolar, em que se ateste a aprovação da 
monografia. Se o documento apresentado não atestar o atendimento às normas das leis 
supracitadas, deverá conter em anexo uma declaração dos responsáveis pela 
realização do curso de que este atendeu a tais condições.  

8.1.9 A não apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” e “b”, do item 8.1.8 
resultará em nota zero na prova de títulos para os cargos que, conforme o Anexo III, a 
exigem. 

8.2 CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DOS TÍTULOS 

8.2.1 Os títulos apresentados pelos/as candidatos/as, conforme tabela abaixo – Itens para 
avaliação de prova de títulos – serão avaliados na escala de 00 (zero) a 100 (cem) 
pontos. A nota da prova de títulos possui peso 03 (três) e irá compor média ponderada 
com a nota da prova escrita, que possui peso 07(sete), resultando na nota final do/a 
candidato/a. 

ITENS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

Doutorado (para Advogado e Contador, na área do 

cargo; para Agente Legislativo, em qualquer área) 
45 pontos 45 pontos 

Mestrado (para Advogado e Contador, na área do 

cargo; para Agente Legislativo, em qualquer área) 
35 pontos 35 pontos 

Especialização, com 360 horas, no mínimo (para 

Advogado e Contador, na área do cargo; para 

Agente Legislativo, em qualquer área). 

10 pontos por curso 20 pontos 

Pontuação máxima 100 pontos 

 

Edifício da Câmara Municipal de Jataizinho – Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2013. 

Alex Antonio Gomes de Faria 

Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho 


